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EDITAL DE DISPENSA LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2020 

INTERESSADO: Fundação Arte e Cultura de llhabela - FUNDACI 

•OLH/\ W O 1? 
PROCESSO \ 00 :>,O 

J:UNDACI 

OBJETO: Contratação de pessoa/empresa especializada em serviços contábeis na área 

pública, durante o período de 4 meses, a contar de 15/08 à 14/12/2020. Poderá ser executado 

o trabalho contábil da FUNDACI, conforme demanda ou solicitação da Fundação, não 

necessitando a presença constante do especialista. Necessário ter registros no CRC (Técnico 

em Contabilidade ou Bacharel em Ciências Contábeis) e conhecimento do Sistema AUDESP. 

SUPORTE LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e atualizações posteriores. 

REGIME: Empreitada por Preço Global 

TIPO: Menor Preço e Experiência Comprovada. 

t 1.0.0. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 .0. o objeto da presente Dispensa de Licitação é a Contr_atação de pessoa/empresa para 

prestação de serviços contábeis na área pública duran!e ~ penedo de 4 mese~, 12 (doze) horas 

por semana, 8 quando for requisitado, durante a ausenc,a do Contador efetivo da FUNDACI, 

conforme descrito no Anexo 1. 

2.0.0. DO PAGAMENTO 

2 1 O A - por conta da dotação orçamentária própria do orçamento, 
. . . s despesas correrao . _ . 

0 

Obed ·d • , • d al,.dade orçamentária e em especial, a dotaçao - reduzido n 11 , 
ec, o ao pnnc1p10 a anu · 

O t S · • p ssoaJurídica• 17.01 .13.392.3003.2.170.339039.04.110000. 
u ros erv,ços de Terceiros, e · 

2 2 O O - ç t dos mensalmente, após a entrega da Nota FiscallFRturn 

· · · s pagamentos serao e,e ua 

devidamente recebida e atestada. 
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3_0_0. Q_A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

_tlABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.1.1. Documentos Pessoais (Cópia de RG e CPF); 

3.1 .2. Comprovante de Residência 

FUNOAC I 

3.1.3. Contrato Social ou Cópia do Registro Comercial no caso de firma individual; 

REGULARIDADE FISCAL 

3.1.4. Cópia da Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); ; 

3.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

3.1.6. Certidão conjunta de regularidade de situação quanto aos encargos tributários 
federais (Certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional - DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO, e pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL); 

3.1. 7. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado abrangendo os débitos inscritos e não inscritos 
na Dívida Ativa; 

3.2.0. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n º 
123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais. 

3.3.0. Os documentos solicitados quando não encaminhados em seus originais poderão ser 

validamente apresentados: 

3.3.1. Por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficial; 

3.3.2. Por cópia autenticada nos termos do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3.3. Em todas as hipóteses referidas, não serão aceitos protocolos ou documentos com 

Prazo de validade vencido. 
1 

t /ll 
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4_o.ll ~ CUSTOS E PRECOS 
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NoS preços unitários que · - · 
4. 1.0. · - .-1 . d . te . ra.ra,o parte da PROPOSTA. devera0 est..aJ oom:o-f.2('"1..ivS :cét""sJ.S 

cus~-- IJ -um: .o ma nal. des~ ,..,;~ ~-- . , . 
os . s. im~ tos ~s 'U.J.J et.ô.S e íoo:rstas. fr~ e. co,;r.~-..S'Jveis. e ~~ 

outraS àe$P8S8 ou taxas que venham a inN...r., - ~~ -;. ~· ,...,.,,,-,;~~ ;:, ,m-- 7 0 s.oo-e os 
sennÇOS rcit:ados. .....u, . \.i -1 ç,i .,,. ·v,v .,. ..,, - - - = •--· 

5.0.0. DO CONTRATO E SUAS ALTERAÇÕES 

5 1 o O contrato . resultante desta D•c.:.~nsa , 1 .....+~ . nr:= .. ,.~ 
· · · '""'""' oe '--"At.czycaO . ~ Jm co-mo suas i,,'-v-=< , ~ 

atteraç:ões será reg tdo pelas disposições ~~ntes na Lei n" 8.666193 . 

. 
; 5.2.0. O foro para efeito de contratação, será o da COMARCA DE ILHABELA 

ô.O.O. DAS PENALIDADES 

6.1 .0. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, acenar ou retirar a nctiê de 

encomenda, no prazo de 05 (ci.nco) dias úteis caracterizará descumprimento totaJ da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabeJecidas no rtem 7.6.0. deste EdítaJ. 

6.2.0. O atraso nos serviços do objeto licitado, segundo definido na Nota de Encomenda 

expedida pefo Departamento de C-Ompras, podera sujeitar a CONTRATADA à multa de 0.5% 

(zero vírgula cinco por cento), do valor total, por dia. 

6.3.0. Pela execução do serviço em quantidade e ou qualidade em desacordo com o 

especificado no processo li citatório, a CONTRATADA será notificada a apresentar defesa 

prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida no subrtem abaixo, ou sanar as 

irregularidades no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser reduzido este 

prazo, a critério da contratante. 

6.4.0. Decorrido o prazo da defesa prévia, a Administração poderá aplicar multa diária de 1 % 

(um por cento) do valor total do item entregue em desacordo enquanto persistir a irregularidade. 

limitado o prazo de 30 (trinta) dias, quando será caracterizada a inexecução total do contrato. 

6.5.0. A multa a que aludem os itens 7.2.0. e 7.4.0. não impede que a FUNDACI rescinda 

unilateralmente a contratação e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 

6.5.1. A rescisão contratual se opera de pleno direito , independente da notificação e 

interpelação da CONTRATADA nos casos previstos da Lei Federal nº 8.666 de 2 1 de 

junho de 1993 e alterações posteriores. 
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6_6_0. Pela lnexecução total ou parcial do 

defesa e observado o disposto no it ~ontrato ª Administração poderá, garantida a prévia 

seguintes sanções: em .B.O. deste Edital, aplicar ao CONTRATADO as 

r11 H,i ~: ~l~ 
nti()CtSSO 1 )C 6.6.1. Advertência; 

6.6.2. Multa de 30% (trinta or . FuN011c 1 

integral contratado; p cento) pela inexecução total. calculada sobre o valor 

6.6.3. Multa de 10% (dez por t ) . 
. 1 

cen o pela Inexecução parcial calculada sobre o valor 

integra contratado; 

5.B.4. Susp_e~são temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. e; 

6.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enqua~_to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção com base no item anterior. 

6.7.0. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertências. 

multa e impedimento de contratar com a administração, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.8.0. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas serão 

1 regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas al terações 

posteriores. 

6.9.0. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUNDACI, no prazo de 03 

(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento próprios para esta 

finalidade 

7.0.0. DAS DISPOSIÇÕES GENÉRICAS 

7.1.0. Dada à natureza e O volume dos materiais a serem fornecidos não serão admitidas 

empresas agrupadas em consorcio nesta licitação 

7 2 O. Qualquer interposição de recursos a esta licitação, deverá obrigatoriamente esrar 

subordinada às disposições contidas no artigo 109 da Le, nº 8. 666/93 

I '.J O Const.,tuem parte integrante do contrato resultante desta l1ataçào este Ed1t111. e St'u~ 

r;nox()i, a proposta da licitante vencedora e escolhida e quaisquer outros documento" ou l'.1 us 
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entura apresentadas na ocasião do julgamento para complementar esclarecer ou retificar por v . 
· 

d
·ço-es contidas no processo. con 1 

4 
o. os casos omissos referentes a esta Licitação, poderão ser resolvidos pelos Membros da ~o~issão que para isto poderá suspender momentaneamente os trabalhos. 

7
_5_0_ Faz parte integrante deste Edital : 

Anexo 1 - Planilha de Preços e Termo de Referência 
Anexo 11- Declaração 
Anexo 111 - Proposta Comercial 
Anexo IV - Contrato 

f Anexo VI - T êrmo de Ciência e Notificação 

Esméria Regina da Silva 
Presidente da FUNDACI 

\tÁ I L 
- t • J[ 1,\( 1 

llhabela , 03 de agosto de 2020 
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PLANILHA ESTIMATIV ANEXO 1 

A DE PREÇO E TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo nº 100/2020 

-----~:~;;i~;~-~-~-~~j-~;~-~~-~;~;;~-~;-~~----------------------

Contratação de pessoa/empresa espec· 1· d . , • , , bl. 
, 1a 1za a em serviços contabe1s na area pu 1ca, 

durante O pen?~º de 4 meses, a contar de 15/08 à 14/12/2020. Poderá ser executado o 

trabal~o contabll da FUNDACI, conforme demanda ou solicitação da Fundação, não 

necessitando a presença constante do especialista. Necessário ter registros no CRC 

(Técnico em Contabilidade ou Bacharel em Ciências Contábeis) e conhecimento do 
Sistema AUDESP. 

Valor Global: R$ 

OBJETO: Licitação na modalidade Dispensa de Licitação para a Contratação de 

pessoa/empresa especializada em serviços contábeis na área pública, durante o período 

de 4 meses, a contar de 15/8 à 14/12/2018. Poderá ser executado o trabalho contábil da 

FUNDACI, conforme demanda ou solicitação da Fundação, não necessitando a presença 

constante do especialista. Necessário ter registros no CRC (Técnico em Contabilidade ou 

Bacharel em Ciências Contábeis) e conhecimento do Sistema AUDESP. 

1. JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir a ausência 

do servidor efetivo Benedito Augusto dos Santos, o qual estará afastado de suas funções 

de Contador Público da FUNDACI pelo período de 4 (quatro) meses a partir do dia 14 de 

agosto de 2.020, em razão da desincompatibilização obrigatória para concorrer ao cargo 

eletivo de Prefeito Municipal (processo nº 098/2020). 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

SERVIÇO 
Contratação de pessoa/empresa especializada em 

serviços contábeis na área pública, durante o 

período de 4 meses, a contar de 15/08 à 

14/12/2020. Poderá ser executado o trabalho 

contábil da FUNDACI, conforme demanda ou 

solicitação da Fundação, não necessitando a 

nresença constante do especialista. Necessário ter 

registros no CRC (Técnico em Contabilidade ou 

Bacharel em Ciências Contábeis) e conhecimento 

~o Sistema AUDESP. --- -

DURAÇÃO 
4 meses 

VALOR GLO~lj 

1 
_J 
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3 1 A CONTRATADA poderá p r-u1-1DM: 1 

· · 14
h às lBh no pe r d d reS

t
ar os serviços no horário de 09:00 às 12:00 horas ou das 

' r O O 0 segunda a sexta-feira. 

3. 2. Os serviços serao prestados obrigatoriamente nas dependências da sede da FUNDACI 

no endereço da Rua Dr. Carvalho, 80, Vila/Cent ro Histórico llhabela SP CEP 11630-

000. ' ' ' 

3.3. É ressa lvado à CONTRATANTE o direito de alterar o local da prestação do serviço 

duran te ª execução do cont rato, desde que haja necessidade e obedecido o limite do 

município de prestação dos serviços, caso em que informará formalmente à 

CONTRATADA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias o novo endereço. 

3.4 . O conhecimento do espaço físico será opcional, podendo ser marcado, pelos telefones 

12-3896.1571 ou 3896-1747, ou através de endereço eletrônico 

lí citacoP~f u_ndaçJ .ore - Setor de licitações. 

4. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE disponibilizará os recursos abaixo especificados, que poderão ser 

utilizados pela CONTRATADA durante o horário de prestação dos serviços, sendo tudo 

de acesso restrito a funcionários da empresa contratada e servidores autorizados pela 

FUNDACI. 

4.1.1. Salas, um ramal telefônico exclusivamente para o responsável técnico; 

infraestrutura da rede elétrica (energia elétrica, cabos de rede elétrica): energia 

para Iluminação do espaço físico; água e bebedouro; banheiros (masculino e 

feminino). 

4.1.2. Infraestrutura que permita fazer a migração/upload dos dados digitalizados para 

o sistema processual da FUNDACI, com um segmento de rede necessário à 

execução dos serviços, conectado à rede corporativa da FUNDACI, para 

disponibilização das imagens. 

4.1.3. Uso de equipamentos de informática, com direito a assistência técnica e/ou 

manutenção, durante a vigência do contrato da CONTRATADA, para evitar 

possíveis atrasos na execução do serviço. 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1. Compete à CONTRATADA a execução dos serviços contábeis da FUNDACI, conforme 

abaixo: 
5.1.1. Registrar as operações de contabilidade da Fundação; 

5.1.2. Realizar os controle contábeis, balancetes e balanços; 

5.1.3. Fisca lizar O cumprimento das normas legais e regulamentares que gerem os 

serviços de contabilidade pública, nos registros contábeis da Fundação; 

5.1.4. Reali za r os procedimentos de regist ros contábeis e de elaboração da proposta 

orçamentária da Fundação; 
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5 1 5. Gerenciar o orçamento a d 
• • N 

prova o, zelando por sua fiel execução, e propor as 

altera~oes neces~árias para adequá-lo às reais necessidades da Fundação; 

5 1.6. Analisar e registrar a do N 

· . . . cumentaçao e contratos que envolvam assuntos 

financeiros, administrativos e econômicos; 

5.1.l. Elabo~ar e executar o controle de custos dos projetos e da manutenção geral da 

Fundaçao; 

5.1.8. Subsidiar a Diretoria Financeira com dados financeiros/contábeis; 

5.1.9. El~borar processos licitatórios quando da necessidade de aquisição de obras, 

serviços e compras; 

5.1.10. Emitir cheques para assinatura pelo Presidente e pelo Secretário 

Executivo; 

5.1.11. Responsabilizar-se pela movimentação e controle das contas bancárias da 

Fundação; 

5.1.12. Responsabilizar-se pela remessa tempestiva de documentos solicitados e 

exigidos pelo Tribunal de Contas, bem como acompanhar e assistir as inspeções 

periódicas daquele Tribunal; 

5.1.13. Elaborar e supervisionar a folha de pagamento dos servidores, bem como 

determinar os descontos legais em folha de pagamento de pessoal; 

5.1.14. Supervisionar, coordenar e controlar o processamento das despesas, 

contabilização orçamentária, financeira, patrimonial e econômica; 

5.1.15. Observar e fazer respeitar o calendário de obrigações da Fundação, 

inclusive daquelas determinadas pela legislação vigente; 

5.1.16. Executar outras atividades de interesse da Fundação que, por sua 

natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de 

atuação. 

6. DAS METAS E PRODUTIVIDADE PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Considerando que a Contratada deverá, durante o período de 4 meses, realizar os 

trabalhos os quais foram enumerados acima, sem ocasionar atrasos ou multas nas 

obrigações da Fundação quanto aos serviços contábeis solicitados. 

6.1. Em caso de atraso ou descumprimento das metas de produtividade, ou, ainda, má 

qualidade na execução dos serviços e atendimento inadequado aos usuários internos, 

a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades cabíveis, ressalvada a hipótese de ter ~ 

CONTRANTE dado causa ao descumprimento, hipótese em que deverá ser lavrado pela 

CONTRATADA documento relatando o ocorrido, com data, hora e Seções envolvid:i~ 

enviando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ao Gestor do Contri'l to. 

6-2 . A CONTRATANTE não se responsabilizará sobre despesas com ::i ll111 entil çt:lo e 

transporte da CONTRATADA durante toda a vigência do ront rn to. 

7• PRAzos 
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7_1. o prazo para início da prestação d . 

data da assinatura do os serviços será imediatamente contado a partir da 

contrato por a b . , . 

CONTRATADA. ' m os os comprom1ssanos: CONTRATANTE E 

7.2• O ~~;,zo de
st

imtd~ de duração do contrato será de 4 meses contados a partir da data 

ce 
I ica da pe O estor de Contrato na Certidão de Início dos Serviços, podendo ser 

prorroga o nos termos da legislação vigente. .;2/$ 

8. DA FISCALIZAÇÃO OA CONTRATANTE ;~~~:;;~ ;%;/ .:P ~ 
FUNDAC I 

8.1 . Acomp~nhar, fiscalizar, zela pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar 

os serviços prestados pela CONTRATADA, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos usuários através de representante designado pelo setor responsável designado 

pela FUNDACI . 

8.2. Registrar em relatório as deficiências verificas na execução dos serviços e alcance da 

meta de produtividade, encaminhando cópia à CONTRATADA, para a imediata 

correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.3. Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo, por meio de 

notificação à CONTRATADA. 

8.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 

cumprimento das formalidades legais. 

8.5. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que 

ensejaram sua contratação. 

8.6. Notificar a empresa contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições 

na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, conforme sua 

conveniência. 

8. 7. Solicitar à empresa contratada a substituição de qualquer material, produto, utensílio 

ou equipamento que não estejam atendendo às necessidades de serviço. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação federal que rege 

a matéria concernente às licitações e contratos administrativos e as disciplinas 

normativas no âmbito da FUNDACI. 

10.DA DOTAÇÃO 

10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação onerar~o os 

seguintes recursos orçamentários e financeiros, outros serviços de terceiros, pesso(l 

jurídica, reduzido 11, Dotação 17.01.13.392.3003.2.170.339039.04.110000. 

ll. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1. São obrigações da contratante: 

a) . Cumprir e fazer cumprir as d. • ~ 

ct. 
C t rsposrçoes deste Edital e as cláusulas pactuadas no 

respe rvo on rato; 

b) . Ze_la_r pela boa qualidade do serviço; 

e). Exrgrr_ 0 cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, em 

conformidade com as especif ~ d · 
. . rcaçoes o edrtal e os termos de sua proposta; 

d). Garantir O fiel cumprimento do acordado obrigando-se a proporcionar todas as 

facilidades para que a contrat d '· · ~ 
. _ a a possa cumprir usas obngaçoes dentro das normas e 

cond,çoes estabelecidas· , 

e). Fiscalizar, permanentemente, a execução dos serviços contratados; 

f). Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos 

serviços; 

g) . Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave; 

h). Efetuar averiguações periódicas e adotar procedimentos objetivando a 

regularidade e correção dos serviços objeto deste contrato, devendo comunicar, por 

escrito, toda e qualquer irregularidade observada; 

i) . Em sendo constatada qualquer irregularidade, notificar a contratada por escrito, 

para que sejam adotadas de imediato as medidas corretivas necessárias, sob pena de 

rescisão do contrato pela contratante; 

j). Fixar prazo para correção dos serviços, às expensas da contratada, quando 

constatada desconformidade com as especificações; 

k). Aplicar as penalidades contratuais; 

1). Efetuar os pagamentos referentes ao fornecimento dos produtos, no prazo 

determinando, após apresentação da Nota Fiscal dos serviços prestados, a qual deverá 

ser devidamente atestada pela contratante; 

m}. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela contratada. 

12. DA VALIDADE DO CONTRATO 

12.1. o presente Contrato terá vigência de 4 (quatro) meses. 

13. DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

13.1. o valor dos serviços para o período de 4 (quatro) meses é de R$ ,00 ( mil e reais), 

como valor global. 

13.2. No valor apresentado deverão estar incluídos todos os encargos e tributos, 

inclusive contribuições fiscais, previdenciárias e encargos trabalhistas, bem como 

quaisquer outras despesas necessárias à execução deste contrato. 
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13.3. Será julgada vencedora a 

especificações previstos neste T propoSta que atender a todos os requisitos e 
ermo de Ref ~ · 

ITEM incluindo todos os custos d. erenc1a e ofertar o MENOR PREÇO POR 
1retos e · d' . 

todos os requisitos de habilita ~ in ,retos pertinentes, desde que atendam a 
çao. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuad ( . 
da nota fiscal, a qual dever, 

0 e~ 5 cinco) dias, contadas da data da apresentação 

a ser devidamente atestada pela contratante. 

15. FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. Para efeito de pagamento serão considerados os serviços aprovados pela 

Fiscalização do contrato. 

15.2. O prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias a contar da data final do período 

de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

15.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas. 

15.4. Sendo identificada cobrança indevida, o fato será informado à contratada e a 

contagem de prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota 

Fiscal devidamente corrigida. 

15.5. o pagamento será feito em favor do licitante vencedor mediante depósito 

bancário, após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à empresa. 

15.6. o documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá vir acompanhado do respectivo 

Relatório dos Serviços efetivamente executados. 

15.7. o pagamento será devido a partir da data de início da prestação dos serviços. 

15.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

lS.9. t condição para O pagamento do valor constante da Nota Fiscal / Fatur'1: 

[;~!; 
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A prova de regularidade 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

e com as contribuiçõe . 
. . . . s para a Prevrdência Social (INSS) por meio do SICAF ou, 

na 1mpossrb1l1dade de a . ' _ 

. . _ cesso ao sistema, das respectivas certidoes; e 
A venf1caçao da Cert·d~ d . 

, 
1 ao e Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos do _Ti:ulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Ler n 5.452, de 1 º de maio de 1943. 

15.10. Deverá a empresa apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a 

Declaração de Optante pelo Simples, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 12 de janeiro de 2012, caso esse seja o regime de tributação utilizado 

em suas relações comerciais, sob pena de serem retidos, pela Prefeitura, os encargos 

tributários atribuídos a empresas não optantes. 

15.11. A contratante poderá reter o pagamento de qualquer percentual do valor da 

fatura mensal, independentemente da aplicação de penalidades previstas, ou da 

faculdade de rescisão do contrato, caso a contratada incorra em faltas que, a critério 

técnico do contratante, prejudiquem a execução dos serviços contratados, até que as 

mesmas sejam sanadas. 

15.12. A contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação 

apresentada e aceita. 

15.13. Quaisquer pagamentos efetuados não isentarão a contratada das 

responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços. 
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- ---------------------------·---ANExon ---------- ----------------------------------------------------

Á -
FUNDAÇAO ARTE E CULTURA DE ILHABELA 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2020 

êOLHAN' ol~ 
PROCESSO J.o f) / W 

FUNOACI 

16. O~~ETO: Contratação _de pessoa/empresa especializada em serviços contábeis na área 

publica, durante O penodo de 4 meses, a contar de 15/08 à 14/12/2020. Poderá ser 

executa~o O _ trabalho ~ontábil da FUNDACI, conforme demanda ou solicitação da 

Fu~daçao, nao nece~s1~ando a presença constante do especialista. Necessário ter 

registros no CRC (Tecnico em Contabilidade ou Bacharel em Ciências Contábeis) e 

conhecimento do Sistema AUDESP, por 4 meses com valor global de R$ ,oo ( mil e reais). 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 8.666/93, para fins de participação na 

licitação acima, esta empresa DECLARA que: 

1-Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

2-Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

3-Não existe fato impeditivo à nossa habilitação e se obriga a declarar a sua superveniência; 

4-Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

5-Não possuímos menores de 18 anos no trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer 

trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Por ser a expressão da verdade, eu ____________ , representante legal 

desta empresa, firmo a presente. 

DATA 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO 111 

PROPOSTA COMERCIAL 

À Fundação Arte e Cultura de llhabela - FUNDACI 
Proc. Adm. Nº 100/2020 

~OLHA IJ () J <t. 
PROCESSO Jo cp/ .)j} 

J:Ut-J DACI 

Carta Proposta, 

Apresentamos nossa proposta comercial para a Contratação de pessoa/empresa 
especializada em serviços contábeis na área pública, durante o período de 4 meses, a 
contar de 15/08 à 14/12/2020. Poderá ser executado o trabalho contábil da FUNDACI, 
conforme demanda ou solicitação da Fundação, não necessitando a presença constante 
do especialista. Necessário ter registros no CRC (Técnico em Contabilidade ou Bacharel 

em Ciências Contábeis) e conhecimento do Sistema AUDESP. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
EMPRESA: 

CNPJ: 

AGE C/C: 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

1 SERVIÇO DURAÇÃO 
1 

' Contratação de pessoa/empresa especializada, em 

1 serviços contábeis na área pública, durante o penod~ 
1 de 4 meses, a contar de 15/08 à 14/12/2020. Podera 

' ser executado o trabalho contábil da FU_NDA~I, 

conforme demanda ou solicitação da Fundaça?, _nao 4 meses 
1 necessitando a presença constante do ~speciahsta . 

. CRC (Tecnico em 
Necessário ter registros no , . 

j Contabilidade ou ~acharei em Ciências Contabe1s) e 

conhecimento do Sistema AUDESP · 
1 

1 

TOTAL: R$ (mil e reais) 

( , · o 60 dias) DATA: 24/8/2020 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 minim 

VALOR GLOBAL 
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OBS.: Se houver divergência ou discrep" . 

0 
VALOR UNITÁRIO. anc,a entre O valor unitário e total, prevalecerá sempre 

3. CONDIÇÕES GERAIS. 
FOLHA N' (OJ @) 
PROCESSO JOOI &__ 

FUNDACI 

3.1. A proponente declara conhecer os . 
presente licitação. termos do instrumento convocatório que rege a 

3.2. Quaisquer reclamações oriundas d f . 
por escrito e dirigida º. ~r_nec,mento do objeto deverão ser formalizadas 

s ao nosso escntono, sito na rua ... , na cidade de .... 

3.3. A proposta terá validade de ( ) d" { , • 
d 

_ , . ··· ··· ias no mm1mo 60 (sessenta) dias} a partir da data 
a sessao publica do Certame. ' 

3.4. O preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao fornecimento dos 
materiais tais como de trans t d I d · · ~ . _, . . . por e, e pessoa e admm1straçao e todos os encargos 
(obngaçoes soc1a1s, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre os bens. 

3.5. Desde já nos declaramos cientes de que a FUNDACI procederá à retenção de impostos 
nas hipóteses previstas em lei. 

4. CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO. 

4.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado no Sº (quinto) dia útil 
posterior à data da entrega do Relatório de Serviço mensal, devidamente assinada pelo 
responsável da mesma, juntamente com a respectiva Nota Fiscal / Fatura, sendo 
liberada para pagamento somente após a aprovação do(s) Setor(es) Solicitante(s), 
autorizado(s) pelo Gestor da Fundaci, através de seu(s) titular(es), observando-se o 
total de refeições que forem efetivamente entregues no mês anterior à efetivação do 

pagamento. 

4.2. CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os serviços serão entregues conforme condições do Edital, 
mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelos Setores Competentes. 

4.3. LOCAL DE ENTREGA: o serviço será entregue no local e horário indicados na solicitação 
de fornecimento, correndo por conta exclusiva desta proponente os custos da referida 

entrega. 

4.4. PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da datíl 
da apresentação desta proposta, sendo considerado prorrogado automatlecm1Pntc 

uur 
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este prazo, por iguais e sucessivos períodos até 
O 

término do processamento da 
respectiva licitação. 

4.5_ DECLARO que as refeições a serem fornecidas atendem fielmente as Especificações 
Técnicas estabelecidas no Termo de Referência -Anexo 1, neste Edital e seus anexos. 

d de 2018. ----------------....J -- e------
Local Data 

COLHA N O 3.fJ) 
PROCESSO j o tf lc1,() 

FUNDACI 

Proponente: ___________________ _ 

CNPJ: _________________ _ 

Emdereço: ___________________ _ 

CEP: Bairro:______________ --------

Cidade: ___________ _ Estado:. _____ _ 

Telefone: __________ _ Cel: _______ _ 

E-mail: _________________ _ 

URA (OBS· REPRESENTANTE LEGAL) ASSINAT · 

NOME: _____________ _ 

RG: _______ _ CPF:· ________ _ 
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